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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°: 9900054951/2024  

MODALIDADE/TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º 90004/2025 

UASG: 928561 

Id contratação PNCP: 28543098000142-1-000025/2025 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de microcomputadores e 

monitores, com serviços de suporte técnico, para atender as demandas da 

Niterói Prev. 

RECORRENTES: MARC COMÉRCIO DE MATERIAIS, TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 27.995.686/0002-35 e COMTECH INFORMÁTICA 

LTDA., CNPJ: 00.895.371/0001-89. 

 

CONSIDERANDO a decisão fundamentada pela Pregoeira do referido 

processo licitatório;  

 
CONSIDERANDO que as licitações devem ser conduzidas em estrita 

observância aos princípios da legalidade, vinculação ao edital, julgamento 

objetivo, entre outros previstos no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO que a adjudicação do objeto deve ser realizada 

exclusivamente em favor de licitantes que atendam a todas as exigências do 

edital; 

 
DECIDO homologar a decisão da Pregoeira, no sentido de de conhecer o 

recurso administrativo da empresa COMTECH INFORMÁTICA LTDA., bem 

como receber as contrarrazões apresentadas pela empresa CHADA 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/4

f7
73

94
d-

db
a9

-4
32

0-
85

44
-1

a6
64

07
3a

0f
3.

mailto:licitacao@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br


 
  

 
   

Rua da Conceição, 195, Centro, Niterói/RJ, CEP: 24020-083. 
E-mail: licitacao@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br 

 Telefone: (21) 2613-8950 

 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., e dar provimento ao recurso, para inabilitar a 

empresa CHADA e, por conseguinte, desclassificá-la, com fundamento no art. 

59, II, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a proposta apresentada para o Item 

1 – Microcomputador não atende às especificações técnicas mínimas exigidas 

no edital, e conhecer o recurso administrativo da empresa MARC COMÉRCIO 

DE MATERIAIS, TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. e negar provimento, 

considerando que, embora os argumentos sobre a imprecisão do catálogo e a 

frequência do processador da CHADA sejam pertinentes, não é necessária a 

reabertura da fase de julgamento, uma vez que o efeito prático buscado pela 

MARC (a inabilitação da CHADA) já será alcançado com o acolhimento do 

recurso da COMTECH, de modo que o recurso da MARC perde seu objeto. 

 
Determinar, ainda, que, em decorrência desta decisão (procedente o 

recurso da licitante COMTECH INFORMÁTICA LTDA.), o certame retorne à fase 

de julgamento e habilitação, com reabertura marcada para o dia 12/09/2025, às 

10h, para a devida verificação e habilitação do novo licitante vencedor, 

respeitada a ordem de classificação. 

 
Em 09/09/2025. 

 

Heitor Pereira Moreira 

Presidente da Niterói Prev 
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